DELIBERACAOQO CEIVAP N° 224/2015 DE 27 DE JANEIRO DE 2015.

“Aprova “ad referendum” a renovagdo do mandato
dos membros da Céamara Técnica Consultiva do
CEIVAP para o Biénio 2015/2017”

O Comité de Integracdo da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul — CEIVAP, criado
pelo Decreto n® 1842, de 22 de marco de 1996, do Presidente da Republica, no uso de suas

atribuicdes, e

Considerando o Artigo 7° do Regimento Interno do CEIVAP que prevé que o mandato dos
membros sera de 4 (quatro) anos;

Considerando o Artigo 2°, § 3° do Regimento Interno da Cémara Técnica Consultiva do
CEIVAP que prevé que o mandato dos membros da Camara Técnica Consultiva do CEIVAP sera

de 2(dois) anos, coincidente com o mandato da Diretoria do CEIVAP, podendo ser renovado;

Considerando que o Regimento Interno da Camara Técnica Consultiva é omisso no que se
refere a regras para eleicdo dos membros dessa Camara Técnica;

Considerando a importancia da continuidade do trabalho dos membros atuais da Camara
Técnica Consultiva do CEIVAP, inclusive para conclusdo e aprovacdo do Plano de Recursos
Hidricos da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul prevista para dezembro de 2015; e

Considerando o Artigo 10, § 4°, inciso I1l, do Regimento Interno do CEIVAP, que disp6e
sobre a competéncia da Diretoria Colegiada do Comité para decidir ad referendum, sobre os casos

de urgéncia ou inadiaveis;
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DELIBERA:
Art. 1° Fica renovado o mandato dos membros da Camara Técnica Consultiva do CEIVAP
por mais 2 (dois) anos, coincidindo com o mandato dos membros da plenaria.

Art. 2° Esta deliberagdo entra em vigor a partir desta data, revogando as disposi¢cGes em

contrério.

Resende, 27 de janeiro de 2015.
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